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	INDICAÇÃO Nº462/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA. 

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AFIXAR AVISOS NOS HOSPITAIS INFORMANDO O DIREITO DO PAI, MÃE OU RESPONSÁVEL  PERMANECER COM SEU FILHO EM CASO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR, CONFORME ESTABELECE O ART. 12 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
                                           
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, afixar avisos nos hospitais informando o direito do pai, mãe ou responsável permanecer com seu filho em caso de internação hospitalar, conforme estabelece o art. 12 do Estatuto da Criança e do Adolescente.





JUSTIFICATIVA

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n° 8.069/1990, estabelece em seu art. 12 que é direito do pai, mãe ou responsável permanecer em tempo integral na companhia dos filhos, em caso de internação hospitalar, e dever do hospital proporcionar condições para essa permanência. Ocorre que esse direito de permanência, muitas vezes, não é do conhecimento de grande parcela da nossa população mais carente e sem acesso a informação.
Desta forma, para garantir que esta informação seja amplamente divulgada e possibilitar que o maior número de pessoas tenha acesso a direitos que lhe são fundamentais, porém desconhecidos, que medidas sejam tomadas junto à rede de saúde, visando tal fim e fortalecendo o comprometimento das instituições de saúde para a população em geral.

No caso específico da presente propositura, reforçamos a importância de que hospitais da rede pública e privada sejam condicionados a esclarecer tal direito, afixando avisos em locais estratégicos da dependência hospitalar, como recepção, pronto-socorro, portas de entrada, pediatria e entrada da ala de internação, devendo o aviso conter o timbre do hospital e com o seguinte teor:
“De acordo com o art. 12 da Lei 8.069, de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente é direito do pai, mãe ou responsável permanecer em tempo integral nos casos de internação de sua criança ou adolescente, e dever do hospital proporcionar condições para esta permanência”.

Por fim, cabe ressalvar que numa eventual gravidade da situação, esse direito de permanência poderá ser proibido quando o médico entender necessário para que não se interfira no quadro de saúde do paciente.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril  de 2015.
VER. MILTON SOARES
                              VER.  CLÓVIS DE PAULA
VER. PEDRO DA VITORIA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015
Presidente  ____________________________________

                                       Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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